
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

DISPÕE DO ACOMPANHAMENTO PRÉ-NATAL
E  PÓS-PARTO  NO  CASO  DE  GESTANTE  NO
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA – TEA,
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 

Art. 1º Fica autorizado o Acompanhamento Pré-natal e Pós-parto no caso de gestante no Transtorno do
Espectro Autista - TEA, no âmbito do município de Cuiabá.
 
§ 1º Considera-se  pré-natal  o  acompanhamento médico da mulher  durante  a  gravidez,  onde durante  as
consultas, o médico deverá esclarecer as dúvidas da paciente sobre a gravidez, sobre o parto, assim como pedir
exames para verificar se está tudo bem com a mãe e com o bebê.
 
§ 2º Considera-se pós-parto como o período que se inicia após a dequitação (saída da placenta) e termina com
a primeira ovulação da mulher. 
 
Art. 2º Toda gestante no Transtorno do Espectro Autista - TEA será considerada de alto risco e será atendida
pela  Atenção  Secundária,  com vistas  a  reduzir  a  taxa  de  mortalidade  materna  e  infantil  facilitando  o
diagnóstico e acompanhamento.
 
Art.  3º A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  poderá  fornecer  durante  a  gestação  todo  acompanhamento
psicológico e psiquiátrico à gestante no Transtorno do Espectro Autista-TEA, além do acompanhamento
ginecológico, obstétrico e pediátrico desenvolvido pelo Sistema Único de Saúde.
 
Art. 4º O acompanhamento psicológico e psiquiátrico da gestante no Transtorno do Espectro Autista - TEA
deverá ser realizado durante todo o período da gravidez, no momento do parto, puerpério e até o segundo ano
de vida da criança em conjunto com o médico pediatra.
 
Parágrafo Único. O acompanhamento ocorrerá mensalmente até o segundo ano de vida da criança e se
estenderá à genitora, que deverá comparecer ao serviço de saúde para consulta com o pediatra, psicólogo ou
psiquiatra para orientações e procedimentos necessários.
 
Art. 5º Fica autorizado um plano de parto multidisciplinar desenvolvido conjuntamente entre o obstetra,
psicólogo e psiquiatra para atender às necessidades da gestante no decorrer de sua gravidez e na hora do parto.
 
Art. 6º Poderá ter a presença de um psicólogo ou psiquiatra durante todo o trabalho de parto para auxiliar a
gestante no Transtorno do Espectro Autista - TEA.
 
Art. 7º Após o parto os profissionais do serviço pediátrico do Sistema Único de Saúde - SUS deverão realizar
todos  os  exames  e  procedimentos  médicos  necessários  na  criança,  ficando  responsável  pelo  correto
preenchimento  da  carteira  de  vacinação,  tanto  nos  marcos  físicos,  mas  em  especial  nos  marcos  do
desenvolvimento ajudando no diagnóstico precoce.
 
Parágrafo Único. Sendo detectado durante os atendimentos mensais que a criança está no espectro autista, o
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pediatra deverá inserir esta informação no sistema para a prestação do suporte médico adequado.
 
Art. 8º O Poder Executivo por meio dos dados coletados pela rede municipal de saúde citada no artigo 7º
desta Lei realizar mapeamento censitário a cada quadriênio, com a estimativa de todas as gestantes e crianças
no Transtorno do Espectro Autista-TEA, individualizando e divulgando os dados gerais por faixa etária e
gênero, preservando o sigilo dos dados pessoais.
 
Art.  9° A  Secretaria  Municipal  de  Saúde  é  a  responsável  pelo  acompanhamento  e  cumprimento  do
estabelecido nesta Lei.
 
Art. 10 Esta lei entra em vigor após 90 dias da data de sua publicação.
 
 
 
 
 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em 29 de novembro de 2022.
 
 
 

 
 

                Vera. Maysa Leão – (REPUBLICANOS)
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JUSTIFICATIVA
 

 
 
A presente proposição busca um aperfeiçoamento de todas as políticas públicas no atendimento às gestantes no
Transtorno do Espectro Autista – TEA, evitando o risco de resultados adversos da gravidez em mulheres
diagnosticadas com autismo, bem como atender o Marco Legal da primeira infância, em todo o município de
Cuiabá.
 
O autismo é considerado um transtorno do neurodesenvolvimento com reconhecimento ainda limitado na
medicina de adultos, e, ainda pouco estudado sua incidência em mulheres.
 
A etiologia do Transtorno do Espectro Autista -TEA ainda não é totalmente conhecida, mas os fatores de risco
incluem predisposição genética,  anormalidades estruturais  cerebrais  com diferentes  causas e  disfunção
fisiológica e bioquímica. Pessoas autistas sofrem de comorbidade aumentada (por exemplo, Epilepsia e
Transtorno de Déficit  de Atenção/Hiperatividade – TDAH, bem como outros transtornos psiquiátricos,
Ansiedade, Depressão, Transtornos Afetivos Bipolar e transtornos somáticos) e são frequentemente tratados
com drogas psicotrópicas e antiepilépticas. Esses medicamentos, quando usados durante a gravidez, estão
associados a desfechos adversos, como parto prematuro, peso anormal do bebê ao nascer e má adaptação
neonatal.
 
A reatividade a estímulos sensoriais (como dor, toque e alterações internas) é mais acentuada em pessoas
autistas e muitas vezes apresentam dificuldades em se adaptar a estímulos sensoriais.
 
Estudo realizado na Suécia identificou que as mulheres autistas apresentaram risco aumentado em parto
prematuro, e a pré-eclâmpsia foi mais prevalente em mães autistas.
 
Ademais,  as  dificuldades  com  sensibilidade  aumentada  a  estímulos  sensoriais,  mudanças  internas  e
dificuldades de adaptação em mulheres autistas, podem impor uma resposta de estresse mais forte e, assim,
contribuir para o aumento do risco de cesariana eletiva e indução do trabalho de parto. Outra razão pode ser as
dificuldades de comunicação entre os profissionais de saúde e as pacientes autistas. 
 
A matéria apresentada neste projeto tem como fundamento legal o artigo 6° da Constituição Federal dispondo
que a saúde e a maternidade devem ser priorizadas, não só por questões éticas e morais, mas também em razão
das garantias constitucionais e infraconstitucionais que visam o desenvolvimento de nossas crianças e futuro
da sociedade cuiabana, vide o que consta na Constituição Federal de 1988:
 

 
 
Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma desta
Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
90, de 2015)
 

 
 

Sendo assim, não restam dúvidas de que o presente projeto de lei reveste-se do mais alto interesse público,
além de atender a demanda da população que utiliza o sistema público de saúde.
 
Nesse  sentido,  disponibilizar  este  acompanhamento  no  âmbito  municipal  poderá  ser  regulamentada  e
concretizada pelo Poder Executivo por meio de provisões especiais, conforme a conveniência e oportunidade
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da Administração Pública. Ademais, a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023 prevê melhorar a qualidade de
atendimento na área da saúde e maternidade.
 
Desta forma, justifica-se a apresentação da presente propositura, para o qual conto com o apoio dos meus
nobres pares em sua aprovação, com o propósito de assegurar o acesso à saúde a população e o direito a
proteção à maternidade das gestantes no Transtorno do Espectro Autista – TEA.
 

 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 29 de novembro de 2022
 

 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

Vereador(a)
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